
URSS

,.;J :J~r; ;:1 r;; '..;"1: CURITIM:~~r. .l,,; :_1

:"":'o.:':.,r,-< ::L /10 ! OG
;Yi~ ~

TER\lO ADITIVO n° 06 ao CONVÊNIO
firmado em' 31 de janeiro de 1996, entre o
ESTADO DO PAR-\X.\, a COORDENAÇÃO
DE REGIÃO METROPOLITANA. DE
CURITIBA - COMEC, o MUNICÍPIO DE
CURITIBA e a URBS - URBANIZA.ÇÃO DE
CURITIBA S.A.

Pelo presente instrumento o ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico, com sede administrativa nesta cidade de Curitiba -
Palácio Iguaçu - Centro Cívico, doravante denominado EST,-\1)O, neste ato representado pelo
Excelentissimo Governador, Sr. J,-\L\IE LERl"'tR, com a participação da SECRETARIA DE
ESTADO DO PLA.:\EJA.'IIENTO E COORDE~AÇÃO GER-\L, aqui representada pelo
Secretário, Sr. :.-nGLtL S,-\.LO~L3,.O e da COORDENAÇ:\O DA REGIÃO
iVIETROPOLITANA DE CURlTIB,-\ - COMEC, autarquia estadual com sede nesta Capital,
na Rua Marechal Hermes n° 75l - 5° andar, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente,
Sr. PAUl.O YOSHIKATSl' KA WAJ'L-\RA e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, Sr.
RONALDO SÉRGIO PODOLA .K PE);"CAI, doravanre denominada COr.IEC e o :VJu~ICÍPIO
DE CURITIBA, pessoa jurídica de direito publico, com sede administrativa na Av Cândido de
Abreu - Palácio 29 de março, nesta Capital, neste ato representado pejo Excelentissirno Prefeito
.\funicipal, Sr. CASSIO TA..i"'\lGl;CP.J, devidamente assistido pelo Procurador Geral do
.\funicípio, Sr. ER.-\.LDO LCIZ KÜSTER, doravante denominado .\f1..J~lCÍPIO, juntamente com
a URBS - URBA~IZAÇÃO DE Cl"RITIBA S.A., sociedade de economia mista municipal,
estabeleci da nesta Capital na Av. Pres Affonso Camargo n° 330 - Estação Rodoferroviária/Bloco
Central, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. FRlC KERlN e por seu Diretor de
Transporte, Sr. EFCLIDES RO \ 'A,,'\l , doravante denominada FRBS, com vistas a consolidar o
C00.v"Ê0ilO firmado aos 31 dias do mês de janeiro de 1996 entre os adiante signatários do
presente Termo, as panes convenentes resolvem, de comum acordo, celebrar TER.\'10 ADITIVO
para as finalidades a seguir enumeradas

CLÃ USliLA PRIMEIRA

o subirem "6.21" do Convênio originário, alterado pelo Termo Aditivo n° O~, passa a vigorar
co~ a seguinte redação:

"6.2.1. - As despesas geradas pela alccação de pessoal técnico e operacional e pela manutenção
de equipamentos, visando atender os serviços de controle, fiscalização e manutenção do
Transporte Coletivo \fetropolitaTIo, serão exclusivos de cada convenente, de acordo com suas'
respectivas atribuições".
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CLÁ USULA SEGUNDA

CURITIBA1
PRE~ErruRADA CDADE

Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusulas anteriormente firmadas e não alteradas
por este.

CLÁL"SULA TERCEIR-\

o presente instrumento tornar-se-á perfeito cumpridas as formalidades legais, ficando a COJ\;IEC
responsável pela publicação do resumo deste termo no Diário Oficial do Estado.

E, por assim estarem de acordo pleno, firmam as
partes o presente Termo Aditivo, Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, servindo urna
para a URBS e a outra para a COI\lEC e, promovendo-se a extração e fornecimento de cópias
para os demais participes.

Curitiba, 12 de junho de 2000.
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JAIME LER'\ER
Governador ào Estado do Paraná
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Secretário de Estado do Planeiarnento e Coordenacão Geral
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C\SSIO ~'\IGUCHI
Prefeito Municipal de Curitiba
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D;R~KEID!'i

"Presidente - URBS,
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EUCLIDESfROVANI
Diretor de Transporte - lJRBS
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